
 
 
 
 
 

                         Gabinete da Defensoria Pública-Geral  
 

 
PORTARIA 041/2025/GAB/DPG/DPPR 

 
Alterada, em partes, pela Portaria DPG 096, de 25 de junho de 2025 

 
Designa função gratificada a servidora 
pública 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, especificamente os artigos 18, XII, 48, parágrafo único, 49, II, e 251, 
V, b, ambos da Lei Complementar Estadual nº 136/2011; 

CONSIDERANDO a solicitação de interrupção da licença para tratar de interesses 
particulares, tratada junto ao procedimento administrativo SEI! nº 25.0.000001248-6; 

CONSIDERANDO a indicação orçamentária contida no procedimento administrativo 
SEI! nº 25.0.000000915-9 

 

RESOLVE 
 

Art. 1º. Designar a servidora DANIELI DYBA AMORIM para atuação junto à 
Assessoria de Planejamento Estratégico da Defensoria Pública-Geral. 

Art. 2º. Designar a servidora DANIELI DYBA AMORIM para a gestão de projetos de 
mapeamento de processos, automação e governança de dados na Assessoria de 
Planejamento Estratégico, concedendo-lhe a função gratificada prevista no anexo V da 
Lei Estadual nº 20.857/201.  (Redação revogada pela Portaria DPG Nº 096/2025) 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 19 de fevereiro de 2025. 

 
 

MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ  
Defensor Público-Geral do Estado do Paraná 
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